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 Este material tem como objetivo orientar os profissionais das técnicas radiológicas do 

Estado do RJ a realizarem a requisição da nova credencial. No entanto, alguns esclarecimentos 

são importantes: 

Importante esclarecer: 

➢ Quem deixou de ser cobrado pela emissão da credencial, devido a impossibilidade da 

retirada da mesma, no período da pandemia ou enquanto não estava sendo emitida 

credencial, deverá pagar a taxa (valor R$ 42,00). O boleto estará disponível na ÁREA DO 

PROFISSINAL, DÉBITOS, e a aprovação da nova credencial ocorrerá somente após a baixa 

do boleto através do banco. 

 

➢ Quem realizou inscrição via online e não levou a documentação original, não poderá 

obter a nova credencial, pois é necessário autenticar a cópia que está no Conselho. Para 

isso, o profissional deverá levar toda documentação original, pois a autenticação só é 

possível conferindo com o original. Realize agendamento através do link, selecionando 

a opção SERVIÇOS VIA E-MAIL, https://sciretech.com.br/sgi/servicos/atendimento.asp.  

 

➢ Quem possuir inscrição provisória, ou seja, realizou inscrição no Conselho, apresentou 

toda documentação para ser autenticada, ou na época autenticou no cartório, faltando 

apenas apresentar o certificado/diploma original, só poderá solicitar a nova credencial 

quando apresentar diploma no Conselho, para que o mesmo seja registrado. Ele possui 

um espaço no verso para que o Conselho faça o devido registro. Realize agendamento 

através do link https://sciretech.com.br/sgi/servicos/atendimento.asp. 

 

➢ Quem não possui certificado/diploma devido ao fechamento do curso e possuir 

protocolo junto ao Poupa Tempo, não poderá obter a nova credencial, até a emissão da 

certidão com força de diploma.  

 

➢ O profissional deverá entregar sua credencial de papel no Conselho, essa ficará anexada 

ao respectivo processo de inscrição. 

 

➢ A credencial será enviada para o Conselho e não para a residência do profissional. 

 

 

Rio de Janeiro, Janeiro/2022. 

 

Diretoria Interventora CRTR4/RJ 

Portaria CONTER nº 106/2022 

 

http://www.crtrrj.com.br/
https://sciretech.com.br/sgi/servicos/atendimento.asp
https://sciretech.com.br/sgi/servicos/atendimento.asp
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1ª ETAPA 

 

Consiste na aferição de dados no sistema. O profissional deverá responder questionário, via 

FORMS, no qual é solicitado: nome completo, nº RG e data de expedição, CPF, naturalidade, tipo 

sanguíneo e fator RH, e-mail, telefone, registro de especialidade, através do link abaixo: 

https://docs.google.com/forms/d/1CVlp8VM8iGeZDa_FD0idCYaZqdKp2h5L1xvJpYU2eC0/vie

wform?pli=1&pli=1&edit_requested=true 

Após responder o questionário é necessário aguardar o prazo de 07 dias úteis para realizar a 

2ª etapa. 

____________________________________________________________________________ 

2ª ETAPA 

Consiste na atualização cadastral pelo profissional. A não realização desta etapa inabilita o 

profissional a fazer a 3ª, portanto realize com atenção. 

Faça login através do link http://sciretech.com.br/sgi/area_profissional/. 

                 

Caso não consiga recuperar a senha, envie e-mail para resetarsenha.crtrrj@gmail.com, 

devendo colocar: NOME COMPLETO, NÚMERO DO CRTR E CPF e no assunto “NÃO 

CONSIGO UTILIZAR SENHA”. 

1. Para realizar o Login, utilize: 
 
CPF: sem traço, nem pontos. 
Exemplo: 12345678910 

Senha: número do seu CRTR (5 números + letra). 
Exemplo: 00000T, 00000N, 00000A. 
 
Caso não consiga acessar clique em “RECUPERAR 
SENHA”, você receberá uma nova senha através 
do e-mail cadastrado. Não deixe de verificar a 
caixa de SPAM. 

http://www.crtrrj.com.br/
http://sciretech.com.br/sgi/area_profissional/
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Siga o passo a passo a seguir: 

                                                    

 

 

 

                                       

 

 

 

2. Clique nos três tracinho, no canto 

superior à esquerda (SETA VERMELHA). 
3. Clique em PROFISSIONAL/PJ 

(SETA VERDE). 

 

 

4. Clique em CADASTRO (SETA 

VERDE). 

5. Clique em ATUALIZAR DADOS 

(SETA VERMELHA). 

http://www.crtrrj.com.br/
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__________________________________________________________________________ 

3ª ETAPA 

Consiste na requisição da credencial através do aplicativo “CONTER/CRTRs carteira digital”  

disponível para os sistemas ANDROID e IOS. O profissional dever realizar após 7 dias úteis 

para realizar a 3ª etapa. 

 

O passo a passo desta etapa está disponível no Manual próprio da empresa, baixe-o e leia 

atentamente.  

Alguns aparelhos Iphone, ou versões de sistema, tem apresentando incompatibilidade com 

o aplicativo. Caso isso ocorra, o profissional poderá realizar requisição através do link, pelo 

notebook ou PC: 

6. Verifique se seus dados cadastrais estão corretos. Caso 

deseje alterar estado civil, CPF, endereço, etc, será 

necessário anexar documento que comprove. 

Caso não haja alteração, ou ainda que haja, o profissional 

DEVERÁ clicar em NÃO HÁ ALTERAÇÕES.  

A não realização correta desta etapa, impedirá o 

profissional de seguir para a 3ª Etapa, ocasionando erro. 

http://www.crtrrj.com.br/
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 https://apps.thomasgreg.com.br/SP/conter/adminconter 

                                                                                                                                                          

POSSÍVEIS ERROS NESTA ETAPA 

 

1. Caso o profissional não clique em “NÃO HÁ ALTERAÇÕES”, na 2ª ETAPA,  aparecerá a 

mensagem abaixo: 

 

 

                    
 

 

9. Ao clicar em DETALHES é possível acompanhar o andamento da sua solicitação. 

Nos casos em que for necessário emissão de boleto, o profissional será  

comunicado e o boleto estará disponível para baixar, na área do profissional. 

Basta clicar no campo "DÉBITOS". 

 

 

Situação: aprovado profissional 

reconhecido. 

O profissional deverá retornar a 2ª 

Etapa e selecionar a opção NÃO 

HÁ ALTERAÇÕES. Em seguida 

cancelar a atual requisição e 

realizar uma nova. 

http://www.crtrrj.com.br/
https://apps.thomasgreg.com.br/SP/conter/adminconter
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2. Quem não realizou a segunda etapa, atualização cadastral, aparecerá a msg na imagem 

abaixo: “Não consta recadastramento realizado. Procure seu Conselho Regional para 

maiores informações.”. O profissional deverá retornar a 2ª Etapa e clicar em NÃO HÁ 

ALTERAÇÕES, depois voltar e realizar o cadastramento. 

 

 

3. Caso seja anexado foto ou assinatura sem seguir os padrões exigidos, o profissional pode 

realizar o cancelamento e realizar nova requisição. 

Após realizar nova requisição, 

clicando em NÃO HÁ ALTERAÇÕES, 

aparecerá a seguinte mensagem: 

Situação: Aguardando aprovação da 

Regional Conter. 

http://www.crtrrj.com.br/
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4ª ETAPA  

A credencial em PVC é fabricada pela empresa contratada pelo CONTER na última semana 

cada mês e enviada para o Conselho. 

    

_____________________________________________________________________________ 

 

Pronto! Agora basta aguardar a chegada da sua nova credencial. Lembrando que a mesma será 

enviada para o Conselho, para que o profissional realize a retirada. 

Para os profissionais que não foram outorgados, será agendado dia, horário e local, sendo o 

profissional previamente comunicado.  

A outorga é obrigatória conforme estabelecido através da Resolução CONTER nº 007/2017, O 

profissional que não puder participar da sessão solene para entrega da CIP, deverá requerer por 

escrito, a dispensa de participação da solenidade, o que não implica em dispensa, a Outorga será 

realizada em Gabinete, pelos Diretores, previamente agendado (Portaria CRTR4/RJ nº 

032/2018). 

CASO TENHA DEIXADO DE ANEXAR FOTO OU ASSINATURA, QUE SÃO OBRIGATÓRIAS, 

CLIQUE EM CANCELAR, DESCREVA O MOTIVO E EM SEGUIDA CLIQUE EM REPROVAR.  

EM SEGUIDA RELIZE NOVA REQUISIÇÃO. 

http://www.crtrrj.com.br/
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O profissional deverá entregar a credencial de papel no Conselho. 

 

Juntos somos mais fortes! 

 

Diretoria Interventora Provisória CRTR4/RJ 

Portaria CONTER nº 106/2022 

 

http://www.crtrrj.com.br/

